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 Após vários convites da 
direção do Sindipetro Caxias, 
finalmente a Comissão Eleitoral (CE) 
aceitou realizar uma reunião entre 
a CE e os diretores, que aconteceu 
no dia 19 de março. Nesta reunião 
o sindicato solicitou explicação aos 
membros da comissão de como foi 
feita uma ficha de inscrição com o 
logo do sindicato, sem passar pela 
secretaria da entidade. 
 E, apesar da ficha ter sido 
entregue pelos membros da 
comissão, nenhum deles respondeu 
sobre quem teria sido o autor do 
documento.

 O sindicato já havia 
informado através de oficio que a 
ficha de inscrição legal, que está no 
site do sindicato, é aquela que foi 
protocolada  pela Comissão Eleitoral 
na secretaria do sindicato, no dia 
10/03/21, no final da tarde.
 Os diretores presentes 
alertaram que qualquer ficha que 
não seja aquela publicada nos meios 
de comunicação oficial do sindicato, 
sem o carimbo da secretaria, será 
impugnada, pois não cumpre o 
Estatuto e propicia fraude - afinal, 
aquele trabalhador da base que 
somente foi apresentado à ficha 

de inscrição já no terceiro dia de 
inscrição da chapa poderá se sentir 
prejudicado entendendo que 
outros tiveram acesso primeiro ao 
documento. 
 Os representantes do 
Sindipetro Caxias ponderaram 
ainda que não há motivos para a 
comissão contraindicar seu próprio 
documento que foi assinado na 
frente do membro da CE, garantindo 
a inviolabilidade do documento em 
questão. 

Divulgação de ficha de Inscrição falsa
 O sindicato informou ainda 
que foi alertado pela categoria sobre 
a criação de uma página no Facebook 
“Comissão Eleitoral Sindipetro Caxias 
2021”, que alega ser da Comissão 
Eleitoral e tem entre suas postagens 
uma ficha de inscrição falsa, que 
pode prejudicar os candidatos que 
queiram inscrever chapa. Apesar 
de a comissão ter enviado ofício ao 
sindicato relatando que iria criar um 
página no Facebook, o sindicato 
alertou  que o canal de comunicação 
são as mídias do sindicato. Mesmo 
assim, os membros da comissão 
alegaram que não sabiam quem fez o 
perfil e postou ali a ficha de inscrição 
falsificada.

 Como não teve nenhuma 
resposta dos membros da 
comissão, o sindicato então 
protocolou uma Notificação  
Extrajudicial cobrando respostas 
sobre a possível falsificação da 
ficha de inscrição e do perfil no 
Facebook com divulgação da ficha 
não oficial, dando uma prazo de 
24 horas para resposta.
 Ainda nesta reunião, o 
sindicato encaminhou oficio 
com as respostas à Notificação 
Extrajudicial feita pela comissão 
ao sindicato.

 O sindicato alertou mais uma 
vez que a ficha de inscrição, válida, 
autenticada pela secretaria está 
disponível no link:
sindipetrocaxias.org.br/documentos/
ficha-de-inscricao.pdf
 A comissão pediu um prazo 
para responder as questões e foi 
marcada uma nova reunião na parte 
da tarde.
 Continuando a reunião, à 
tarde, os membros da comissão 
informaram que ainda não 
tinham respostas e disseram que 
as encaminhariam por oficio ao 
sindicato em momento posterior.

Ninguém sabe, 
ninguém viu!

SINDICATO SE REúNE COM
COMISSÃO ELEITORAL
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FALSIFICAÇÕES DE DOCUMENTOS

quem falsificou o documento? quem criou o facebook? quem postou a ficha falsa no facebook?
Com a resposta, os membros da Comissão Eleitoral.

E SUAS CONSEQUÊNCIAS
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 A ação vencedora da Parada 
de Manutenção movida pelo sindicato, 
cujo pagamento já foi feito a diversos 
trabalhadores poderia não ter ocorrido. 
 À época, durante a negociação, 
foram apresentados ofícios com o logo 
do sindicato, que na verdade, não foram 
emitido pela secretaria do sindicato. 
Nestes ofícios havia a concordância 
incondicional do sindicato com os 
termos de Parada de Manutenção 
prevendo jornada de 12 horas e a não 
observância de folgas. A negociação 
havia sido feita diretamente com alguns 

dirigentes sindicais.
 Apesar de o sindicato ter 
enviado formalmente um ofício à 
empresa comunicando que aqueles 
ofícios eram apócrifos, pois não 
estavam assinados pelo Presidente, a 
empresa de boa-fé, acreditava ser um 
documento formal do sindicato - afinal 
estava em papel timbrado.
 Em audiência, o juízo foi 
informado dos fatos, e que o oficio 
não assinado pelo Presidente e não 
enviado pelo e-mail da secretaria do 
sindicato não podia ser confirmado 

como verídico.
 O tal documento foi 
desconsiderado, dando vitória à tese 
dos trabalhadores.
 O sindicato alertou os 
membros da Comissão Eleitoral que 
um documento não oficial não aparece 
do nada, sendo necessário que um ser 
humano o faça. A responsabilidade 
está com os membros da comissão 
que devem responder a categoria 
onde, como e por que, foi elaborado 
e emitido um documento “oficial” do 
sindicato sem passar pela secretaria.
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